
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 54/2024 Institui a “Política Municipal 

de Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte” no 

município do Recife. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 54/2024, de autoria da 

Vereadora ANA LÚCIA. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos 

termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

Sabemos que a desigualdade de gênero é algo que precisa ser enfrentado 

em diversos campos de nossa sociedade, e nos esportes não é diferente. A mulher 

atleta, esportista sofre muito mais do que os homens para ocupar os seus espaços 

de direito e o preconceito é sempre o maior vilão que tenta impedir os acessos.  

 

Sendo assim, a efetivação da Política Municipal de apoio e incentivo à mulher 

no esporte é uma ação urgente e de grande relevância para a sociedade brasileira.  
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As mulheres de todo Brasil, e, em especial as recifenses, precisam ser 

apoiadas e incentivadas em sua profissionalização no campo dos esportes. E 

também em suas práticas esportivas enquanto lazer e cuidado com a saúde. 

 

 
DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

54/2024, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 54/2024 de autoria da Vereadora 

ANA LÚCIA. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereadora Liana Cirne   Vereador                                    
Suplente           Suplente 
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